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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ 

LEI N2  1.125 

de I3 de fevereiro de 1982. 

"Autoriza o Executivo Municipal a negociar com a 

Centrais Elétricas de Minas Gerais S/A - CEMIG, 

a execução de obras de eletrificação no Munici-

pio e, dá outras providencias". 

A Câmara Municipal de Santa Rita do Sapucal, de-

cretou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a s3guinte lei: 

Art. 19  - Fica a Prefeitura Municipal de Santa / 

01, 	Rita do Sapucaf autorizada a assinar "Carta-Acordo com a CENTRAIS ELÉ-/ 

TRICAS DE MINAS GERAIS S/A (CEMIG) para execução de obras de Eletrifica 

çao no Município. 

Art. 22  - Fica o Executivo Municipal autorizado/ 

a efetuar a CEMIG o pagamento da importância de Cr$ 121.440,00 (Centro e 

vinte e um mil, quatrocentos e quarenta cruzeiros),pagáveis a vista e / 

Cr$ 1.092.960,00 (Um milhão, noventa e dois mil, novecentos e sessenta / 

N 
cruzeiros) pagáveis em 9 (nove) parcelas mensais, iguais e consecuti-/ 

vas. mp valor de Cr$ 137.117,00 (Cento e trinta e sete mil, cento e de-/ 

zessete cruzeiros), já calculadas considerando-se a correção monetária/ 

~eiveis 30 (trinta) dias após a assinatura da "Carta-Acordo", a ser / 

firmada, para a execução dos serviços nela discriminados, mediante uti-

lização da arrecadação das cotas de 1CM (Imposto Sobre Ci_,culaçao de / 

Mercadorias). 

Parágrafo único - k CENTRAIS ELÉTRICAS DE MINAS/ 

GERAIS S/A (CEMIG) caberá providenciar o recebimento dos pagamentos a / 

que se refere este artigo, para que o Executivo Municipal lhe outorga-/ 

ra, em caráter irrevogável, e por instrumento público de mandato, todos 

os poderes que se fizerem necessários. 

Art. 32  - Revogadas as disposiçoem em contrario, 

entrará este lei em v or na data de 	icaçao. 

• 

refeit 

13 de fevereiro c 1982. 

E G. RONALUO.OE AW1g2a 

Santa Rita do Sapuced, / 

RA CISCO CARVALH 
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